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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

OProjeto de Leinsíy2 2021

(Autoria do Deputado Alexandre Curi)

Denomina William Haj Mussi a passarela localizada no Km 109 da BR 277 (Cercadinho), no Município de
Campo Largo.

Art. 1º Denomina William Haj Mussi a passarela localizada no Km 109 da BR 277 (Cercadinho), no
Município de Campo Largo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de abril de 2021,

Alexandre Curi

Deputado Estadual

Justificativa

Este Projeto visa homenagearo Sr. William Haj Mussi, empresário que residia no Município de Campo
Largodesde 1960.

Nascido em07 de novembro de 1923, em Jaguariaiva-PR, empresário, desde jovem procuroutraçar seus
próprios caminhos, sendo umade suas iniciativas do crescimento do Município de Campo Largofoi a
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criação de cavalos PSI - Puro Sangue Inglês, no Haras Rio Verde.

Também fundou na região um Curtume que empregava35 funcionários, e inclusive doou parte de sua
propriedade para a abertura da Estrada Rio Verde, hoje a chamada Estrada Domingos Puppi

Nos anos$0, construiu uma Olaria, com25 funcionários cuja produção estava voltada inteiramente para à
cidade de Campo Largo.
Também foi sócio da TV Exclusiva, da Rádio Exclusiva e da Produtora Exclusiva.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, cm
26/04/2021, às 12:14, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento podeser conferida no site http://wwwcassembl itverificar
informando o código verificador 0348982e o código CRC 2A602D20.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legishativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salete S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba- PR = wyawassembleia prleg br

DESPACHO Nº 2765/2021 - 0349152 - DAP/CAM

Em 26 de abril de 2021

Certifico que foi recebido o projeto de lei, em anexo, protocolado sob nº 2753/21-DAP
na sessão- sistema de deliberação misto de 26 de abril de 2021, conforme art. 155 do Regimento Interno.

Encaminhe-se à DAP/SEAPO para anotações no sistema Infokep e à Diretoria para demais
providências.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Suede Magalhães de Abreu, Analista
Legislativo - Assessor Legislativo, cm 26/04/2021, às 13:39, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.

seil à

hutp:wwwassembleia pr leg, br/seilverificar informandoo código verificador 0349152 « o código
CRC 05S9ECS1
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Anibal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - wwwassembleia prlcg br

CERTIDÃO

o Certifico que a proposição protocoladasob o nº 2753/2021 — DAP, em 26/4/2021, foi
autuada nesta data como Projeto de Lein' 175/2021.

bixp:Avww assembleia pr leg. br/sei verificar informando o código verificador 0349485eo código
CRC FF29C908.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legiskativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR- www. assembleia pr.leg br

INFORMAÇÃO

º Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente
proposição não possui similar nesta Casa.

se Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Administrativo,
em 26/04/2021, às 16:11, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

ly. A autenticidade do documento pode ser conferida nosite
É

httpd/www assembleia. pr leg br/sei'verificar informando o código verificador 0349505 e o código
CRC SCE5S248.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legisktivo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Sulette S/N- Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 = Curitiba - PR - wwwassembleia prleg.br

DESPACHO - DL Nº 92/2021 - 0349537 - DL

Em26 de abril de 2021.

Encaminhe-se o projeto de lei à Comissão de ConstituiçãoeJustiça.

Dylliardi Alessi

Diretor Legislativo

Documento assinado cletronicamente por Dylliardi Alessi, Diretor Legislativo, em 26/04/2021,
às 1635, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
httpsAwwew assembleia. pr leg.brisei/verificar informando o código verificador 0349537 e o código
CRC O830DEBA.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO

PARECER AO PROJETO DE LEINº 175/2021

APROVADO
O .O4 2021

Projeto de Lei nº175/2021

Autor: DeputadoAlexandre Curi

DENOMINA WILLIAM HAJ MUSSI A PASSARELA LOCALIZADA NO KM 109 DA BR 277
(CERCADINHO), NO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO.

EMENTA:DENOMINA WILLIAM HAJ MUSSI A PASSARELA LOCALIZADA NO KM 109 DA
BR 277 (CERCADINHO), NO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. LEGALIDADE.
POSSIBILIDADE DE DENOMINAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi,visa denominar WILLIAM HAJ MUSSI
a passarela localizada no KM 109 da Br 277 (Cercadinho), no Município de Campo Largo.



FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,
legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental ecaráter estrutural das proposições;

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar
os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos- fase introdutória do processo legislativo - estabelece o
artigo 162, inciso I, $1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a quemcaberá a iniciativa dos projetos. Vejamos:

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

Ia qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

(..)

$1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do Governador, dos Tribunais, do MinistérioPúblico ou da Defensoria Pública, terão origem na Assembleia, sob iniciativa de qualquer Deputado ouComissão, exceto se for exercida a iniciativa popular.

Seguindo a mesmaorientação,a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece:

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão daAssembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, aoProcurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na formae nos casos previstos nesta Constituição.

O Projeto de Lei em questão visadenominar WILLIAM HAJ MUSSI a passarela localizada no KM 109 daBr 277 (Cercadinho), no Município de Campo Largo.

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto delei, passa-se à análise da
competência, para legislar sobre a matéria em pauta, bem como, da sua legalidade.



Quanto à matéria ora em análise, estabelece o artigo 238 da Constituição Estadual, que é vedadaa alteração
de nomesdo patrimônio público estadual e municipal que contenha nomes de pessoas, fatos históricos
geográficos, senão vejamos: fÉ,ix)Art, 238. É vedada a alteração de nomesdos próprios públicos estaduais e municipais que contênham
nomes de pessoas,fatos históricos ou geográficos, salvo para correção ou adequação aos termos da lei;é vedada também a inscrição de símbolos ou nomes de autoridades ou administradores em placas
indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da administração pública direta,
indireta ou fundacional do Estado, a partir da promulgação desta Constituição, inclusive a atribuição
de nome depessoa viva a bem público de qualquer natureza, pertencente ao Estado ou ao Município.

"

Além disso, a Lei Estadual nº 8.761/88 também veda em seu artigo 1º, a alteração de nomes próprios
públicos estaduais, senão vejamos:

Art. 1º Fica vedadaa alteração de nomes dos próprios públicos estaduais que contenham nomes de
pessoas, fatos históricos ou geográficos, no Estado do Paraná, como forma de se preservar a memória
tradicionalista da vida paranaense.

Desta forma, opina-se pela APROVAÇÃO dopresente Projeto de Lei, em virtude de sua
CONSTITUCIONALIDADEcLEGALIDADE.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da LeiComplementar Federalnº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, asquais dispõem sobre a elaboração,a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO dopresente projeto de lei, em virtude da suaCONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.

Curitiba, 27 de abril de 2021

DEP. DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

DEP. NELSON JUSTUS

Relator



| Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Placido Silva Justus, Deputado
Estadual, em 30/04/2021, às 07:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Destito Francischini, Deputado Estadual
Presidente de Comissão, em 30/04/2021, às 11:14, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

e”. A autenticidade do documento podeser conferida nosite http://www.assembleia.pr.leg.br/sci/verificar
[4

informando o código verificador 0352662 e o código CRC 71F4055B.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

informo que o Projeto de Lei n.º 175/2021, de autoria do
Deputado Alexandre Curi, encontra-se em condições de prosseguir o seu
trâmite.

O referido projeto recebeu parecer favorável no âmbito
Comissão de Constituição e Justiça, o parecer foi aprovado na reunião do dia
27 de abril de 2021.

Curitiba, 3 de maio de 2021.

Rafael Cardo:
Mat. 16.98

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205


